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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



LEI COMPLEMENTAR Nº 242 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 143 DE 14 DE JULHO DE 2011, QUE “ESTABELECE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS PROCURADORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º As atribuições, qualificações e requisitos do cargo de Assessor de Coordenação Jurídica, previstos no Anexo III da Lei Complementar nº 143 de 14 de julho de 2011, alterada pela Lei Complementar n° 205/2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

“SÃO ATRIBUIÇÕES, QUALIFICAÇÕES E REQUISITOS DO CARGO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO JURÍDICA

I – assessorar os membros da Procuradoria Geral do Município na atividade jurídico-finalística, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante, em conexão direta com sua independência funcional, na confecção ou na revisão de minutas de peças e manifestações pré-processuais ou processuais iniciais, interlocutórias, finais e recursais, antes da juntada nos autos dos expedientes administrativos e dos processos;
II – organizar as pautas extrajudiciais, compatibilizando-as com as pautas judiciais;
III – selecionar, dentre os processos ou expedientes administrativos submetidos ao exame do órgão de execução, aqueles que versem sobre questões de solução já definida institucionalmente ou judicialmente, para serem conferidos pelo órgão de execução;
IV – fazer pesquisa de doutrina e de jurisprudência;
V – auxiliar na elaboração de relatórios e correspondências oficiais;
VI – auxiliar na organização de pastas e documentos do órgão de execução, zelando pela conservação das cópias, físicas ou digitais, necessárias às consultas internas, decisões estratégicas, pesquisas e correições;
VII – auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;
VIII – executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.

- Padrão de Vencimento: S2, conforme Anexo III da Lei nº 7.075/05;
- O ocupante do cargo deverá possuir a seguinte qualificação: bacharel em direito.”
Art. 2º As atribuições, qualificações e requisitos do cargo de Assessor Jurídico do Gabinete da Procuradoria Geral do Município, previstos no Anexo III da Lei Complementar nº 143 de 14 de julho de 2011, alterada pela Lei Complementar n° 205/2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

“SÃO ATRIBUIÇÕES, QUALIFICAÇÕES E REQUISITOS DO CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO DO GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I – assessorar diretamente ao Procurador Geral do Município e a quem este designar na atividade jurídico-finalística, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante, em conexão direta com sua independência funcional, na confecção ou na revisão de minutas de peças e manifestações pré-processuais ou processuais iniciais, interlocutórias, finais e recursais, antes da juntada nos autos dos expedientes administrativos e dos processos;
II – organizar as pautas extrajudiciais, compatibilizando-as com as pautas judiciais;
III – selecionar, dentre os processos ou expedientes administrativos submetidos ao exame do órgão de execução, aqueles que versem sobre questões de solução já definida institucionalmente ou judicialmente, para serem conferidos pelo órgão de execução;
IV – fazer pesquisa de doutrina e de jurisprudência;
V – auxiliar na elaboração de relatórios e correspondências oficiais;
VI – auxiliar na organização de pastas e documentos do órgão de execução, zelando pela conservação das cópias, físicas ou digitais, necessárias às consultas internas, decisões estratégicas, pesquisas e correições;
VII – auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;
VIII – executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.

[bookmark: _GoBack]- Padrão de Vencimento: S3, conforme Anexo III da Lei nº 7.075/05;
- O ocupante do cargo deverá possuir a seguinte qualificação: bacharel em direito.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de dezembro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
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2
Lei Complementar n° 242/2020
image1.png




